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REPUBLICADA POR ERRO FORMAL NA GRAFIA DO 

NOME DO DONATÁRIO 
 

LEI MUNICIPAL N°. 153/2022. 

Dispõe sobre a doação de um terreno urbano, localizado no 

bairro Antônio Rufino Alves, nesta cidade, e dá outras 

providências. 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE 

FRANCISCO DANTAS/RN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

legislações aplicáveis, faço saber que à Câmara Municipal 

APROVOU o Projeto de Lei, e EU SANCIONO para que 

surta seus efeitos legais: 

  Art. 1º. - Fica autorizada a DOAÇÃO, ao 

Sr. José Filho Macena, de um imóvel urbano situado na Rua 

Pedro Soares de Holanda, bairro Antônio Rufino Alves, nesta 

cidade, com uma área total de 200m² (duzentos) metros 

quadrados, sendo 10 metros de frente por 20 metros de fundo, 

confrontando-se ao Norte com terreno deste Município, ao Sul 

com a RN 177, ao Leste e a Oeste com terrenos deste Município. 

  Art. 2º. - O referido imóvel destinar-se-á, 

exclusivamente, à construção de imóvel residencial. 

                        Parágrafo Único – Em caso do Donatário dar 

destinação diversa daquela descrita no caput deste artigo ou não 

edificar, integralmente, a obra num prazo de 03 (três) anos da 

data de publicação desta Lei, dar-se-á a reversão em favor do 

município, sem qualquer tipo de indenização.                    

  

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.                         

  Francisco Dantas/RN, 12 de dezembro de 2022 
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